
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" feztta d.a,s JVaacenlea"

PORTÁRIÁ N9 51 - DE 10 DE OUTUBRO bE2022.

Concede gozo de licenço prêmio.

O Presidente do Câmaro lúunicipol de
Verecdores de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul. no uso de suos
otribuições legois e de conformidade com Lei Orgônico Municipol,
Lei ne t3tO/ÀOOZ e Lei Municipol Ê 4.04?/20??, resolve:

Árt. 1e CONCEDER à servidoro Jussoro Adrione
Sorturi, motrículo 3-5/7, detentoro do cargo de provimento ef etivo
de Oficial Legislotivo, o gozo de 30 (trinto) dios de licença prêmio,
o contor de lO de outubro de 2022, odguirido por meio de Portorio
ne OO7/2001.

Art.29 Esto Portorio entro em vigor no doto de suo
publicoçõo.

GABINETE DÁ PRE5IDÊNCIA DA CÂIUENA

MUNICIPAL DE VEREADORE5 DE JóIÁIR5.
10 DE OUTUBRO DE 2022.

to Lossen
Presidenle

Registre-se e publigue-se.

Em 10 de outubro de 2O??.

Rua Dr Edmar Kruêl 258 - JÔlA - RS. CEP 981800-000. - cNPJ N". 01.656.02710001-08
Fônês (55) 33í8-1255 - í 01O - íOOO - E-mâil: câmarâ@câmârãiÔiá ís ôov br

1

t,e)


